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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

                                                                                    LEI Nº 679/2022                                    

 

 

 

  

 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais que são conferidas pelo § 2º, do artigo 

35 da ADCT, da Constituição Federal e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar 

o anexo das Despesas de Capital e a Receita Total do Anexo de Metas Fiscais, 

para o exercício de 2023 parte integrante da Lei de Diretrizes Orçamentária 

nº 667 de 22 de junho de 2022. 

 

  Art. 2º - As modificações necessárias de ações, de 

função, de subfunção, dos valores e dos projetos ou atividades, constam nos 

anexos apensos a esta Lei. 

 

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catingueira/PB. Em 29 de Novembro de 

2022. 

 

  

Suélio Félix de Alencar 

Prefeito 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

 

Lei nº 680/2022                                                  Em, 29 de Novembro de 2022. 

 
 

D I S P Õ E  S O B R E  AS  
M O D I F I C A Ç Õ E S  D E  
P R O G R A M A S  E  A Ç Õ E S  
G O V E R N A M E N T A I S  D O  
P L A N O  P L U R IANU AL  D O  
M U N I C Í P I O  D E  
C A T I N G U E I R A ,  P AR A  
O P E R Í O D O  2 0 2 2 / 2 0 2 5 ,  E  
DÁ O U T R A S  
P R O V I D Ê N C I A S .  

 

 

O  P R E F E I T O  D O  M U N I C Í P I O  D E  C A T I N G U E I R A ,  E S T A D O  
D A  P A R A Í B A ,  n o  u s o  d a s  a t r ib u i ç õe s  le ga is  q u e  l h e  s ã o 
c o n f e r id a s  p e l o  §  2º ,  d o  ar t ig o  1 6 5 ,  d a  C o n s t i t u i ç ão  
F e d e r a l  e  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  
1 0 1 ,  d e  0 4  d e  m a i o  d e  2 0 0 0  (L e i  d e  R e s p o n sa b i l i d a d e  
F i sc al )  e  a  L e i  n º  4 , 3 2 0 ,  d e  1 7  d e  m a r ç o  d e  1 9 6 4 ,  f a ç o  
s a b e r  q u e  o  P o d e r  Le g is l a t i v o  a p r o v o u  e  e u  s a n c i o n o  a  
s e g u i n t e  Le i :  
 
A r t ig o  1.º  -  F i c a  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a u t o r i z a d o  a  m o d i f i c ar  
o  P l a n o  P l u r i an u a l  re lativ o  a o  p e r í o d o  d e  2 0 2 2 /2 0 2 5 ,  
c u j o  p r o c e d i m e n t o  a d m i n i s t r a t i vo  n ã o  ac a r r e t a m  
a u m e n t o  d e  d e s p e s a s  n o  o r ç a m e n t o  d o s  e x e r c í c ios  
v i n d o u r o s  p o r  r e p r e s e n t a r  m e r a  c o m p e n s a ç ã o  d e  
r e c u r s o s  (c r ia çã o,  a n u l a ç ã o  e  a l t e r a çã o) ,  c o m  p er f e i t a 
a d e q u a ç ã o  c o m  a  L e i  d e  D ir e tr ize s  O r ç a m e n t á r i a s  e  
c o m p a t i b i l id a d e  c o m  o  P P A  e  a  L O A .  

 

A r t ig o  2.º  -  A s  m o d i f i c a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  d o s  
P r o g r a m a s  e  A ç õ e s  G o v e r n a m e n t a i s ,  c o n s t a m  n o  
re la tór io  a n e x a d o  a  e s t a  Le i .  

 

A r t ig o  3.º  -  E s t a  L e i  en t r a  e m  v ig or  n a  d a t a  d e  s u a  
p u b l i c aç ã o ,  r e v o g a d a s  a s  d i s p os i ç õ e s  e m  c on t rár i o.  

 

 
 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

 
 

Lei nº 681/2022                            Em, 29 de Novembro de 2022. 
 

E S T I M A  A R E C E I T A  E  F IX A A 
D E S P E S A  D O  M U N I C Í P I O  D E  
C A T I N G U E I R A ,  P AR AO  E X E R C Í C I O  
F I N A N C E I R O  D E  2 0 2 3 ,  E  DÁ 
O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S  

 
 
O  P R E F E I T O ( a )  D O  M U N I C Í P I O  D E  C A T I N G U E I R A ,  E S T A D O  
D A  P A R A Í B A  

 
F a ç o  s a b e r  q u e  O  P o d e r  L eg is la t iv o  a p r o v o u  e  e u  s a n c i o n o  
a  s e g u i n t e  Le i :  

 

Art.  1 º  -  E s t a  L e i  e s t i m a  a  R e c e i t a  d o  M u n i c í p i o  d e  
C a t i n g u e i r a  p a r a  o  e x e r c í c i o  f i na nc ei ro  d e  2 0 2 3  n o  
m o n t a n t e  d e  R $  3 4 . 0 7 8 . 4 7 9 , 0 0  (Tr in ta  e  Q u a t r o  M i l h õ e s ,  
S e t e n t a  e  O i t o  Mil ,  Q u a t r o c e n t o s  e  S e t e n t a  e  N o v e  R e a is ) ,  
e  f ixa  a  D e s p e s a  e m  i gu a l  valor ,  c o m p r e e n d e n d o ,  n o s  
t e r m o s  d o  art.  1 6 5 ,  §  5 o ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  e  s e r á  
d i s c r i m i n a d o  p e l o s  a n e x o s  i n t eg r a n t es  d e s t a  L e i .  

 

Art.  2 º  -  A  R e c e i t a  s e r á  r e a l i za d a  m e d i a n t e  a  

DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÕES DA LDO PARA 

O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  



 
a r r e c a d a ç ã o  d e  T r i bu t os ,  C o n t r ib u i ç õe s ,  T ra n s fe r ê nc i a s ,  

O p e r a ç õ e s  d e  C r é d i t o  e  o u t r a s  R e c e i t a s  C o r r e n t e s  e  d e  

C a p i ta l ,  n a  f o r m a  d a  L e g is l a ç ã o  e m  v ig or  e  d a s  

e s p e c i f i c a ç õ e s  d o  A n e x o  I, d e  a c o r d o  c o m  a  s e g u i n t e  

d i s c r i m i n a ç ã o :  

 
I - Receitas do Tesouro 

RECEITA BRUTA 37.509.021,00 

 Receitas Correntes 31.919.017,00 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria 

1.366.560,00 

Contribuições 200.000,00 

Receita Patrimonial 472.370,00 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 500 

Receita de Serviços 8.500,00 

Transferências Correntes 29.853.497,00 

Outras Receitas Correntes 17.590,00 

Receitas de Capital  5.590.004,00 

Operações de Crédito  0,00 

Alienação de Bens 19.000,00 

Amortização de 
Empréstimos  0,00 

Transferências de Capital  5.080.579,00 

Outras Receitas de Capital 490.425,00 

Receitas Correntes - Intra 
OFSS 

0,00 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria - 
Intra OFSS  

0,00 

Contribuições - Intra OFSS 0,00 

Receita Patrimonial - Intra 
OFSS  

0,00 

Receita Agropecuária - Intra 
OFSS  

0,00 

Receita Industrial - Intra 
OFSS Receita  

0,00 

de Serviços - Intra OFSS  
0,00 

Transferências Correntes - 
Intra OFSS 

0,00 

Outras Receitas Correntes - 
Intra OFSS  

0,00 

Receitas de Capital - Intra 
OFSS 

0,00 

Operações de Crédito - Intra 
OFSS  

0,00 

Alienação de Bens - Intra 
OFSS  

0,00 

Amortização de 
Empréstimos - Intra OFSS  

0,00 

Transferências de Capital - 
Intra OFSS  

0,00 

Outras Receitas de Capital - 
Intra OFSS 

0,00 

DEDUÇÕES 3.430.542,00 

Dedução do Fundo de 
Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal 

2.940.994,00 

Dedução do Imposto Sobre a 
Propriedade Territorial Rural 
- Principal 

400 

Dedução do ICMS - Principal 471.318,00 

Dedução do IPVA - Principal 17.576,00 

Dedução do IPI - Municípios 
- Principal 

254 

TOTAL 34.078.479,00 

 
II - Receitas de Outras Fontes de Entidades da Administração Indireta 

 

RECEITA BRUTA 0,00 

Receitas Correntes 0,00 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de 
Melhoria 

0,00 

Contribuições 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 0,00 

Transferências Correntes 0,00 

Outras Receitas 
Correntes 

0,00 

Receitas de Capital 0,00 

Operações de Crédito 0,00 

Alienação de Bens 0,00 

Amortização de 
Empréstimos 

0,00 

Transferências de Capital 0,00 

Outras Receitas de 
Capital  

0,00 

Receitas Correntes - 
Intra OFSS 

0,00 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de 
Melhoria - Intra OFSS 

0,00 

Contribuições - Intra 
OFSS 

0,00 

Receita Patrimonial - 
Intra OFSS 

0,00 

RECEITA BRUTA 0,00 

Receitas Correntes - 
Intra OFSS 

0,00 

Receita Agropecuária - 
Intra OFSS 

0,00 

Receita Industrial - Intra 
OFSS 

0,00 

Receita de Serviços - 
Intra OFSS 

0,00 

Transferências Correntes 
- Intra OFSS 

0,00 

Outras Receitas 
Correntes - Intra OFSS  

0,00 

Receitas de Capital - 
Intra OFSS 

0,00 

Operações de Crédito - 
Intra OFSS 

0,00 

Alienação de Bens - Intra 
OFSS 

0,00 

Amortização de 
Empréstimos - Intra 
OFSS 

0,00 



 
Transferências de Capital 
- Intra OFSS 

0,00 

Outras Receitas de 
Capital - Intra OFSS 

0,00 

DEDUÇÕES 0,00 

TOTAL 0,00 

Total Geral da Receita --
----------> 

34.078.479,00 

 
Art.  3 º  -  A  D e s p e s a  s e r á  r e a l i z a d a  d e  m o d o  a  a t e n d e r  a o s  
e n c a r g o s  d o  M u n ic í p i o,  c o m  a  m a n u t e n ç ã o  d o s  
S e r v i ç o s  P ú b l i c os ,  T r a n s f e r ê n c i a s  e  D e s p e s a s  d e  
C a p i ta l ,  n a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d o s  P r o g r a m a s ,  P ro j e t os  e  
A t i v i d a d es ,  d i m e n s i o n a d a  n o s  a n e x o s  e  d e  a c o r d o  c o m  
o  s e g u i n t e  d e s d o b r a m e n t o :  

 

 
Despesa por Unidade Orçamentária 

 
I - Despesas do Tesouro 

 

Código Descrição Valor % 

 01000 CÂMARA MUNICIPAL 1.335.000,00 3,92% 

 02000 GABINETE DO PREFEITO 561.969,00 1,65% 

 03000 
SECRETARIA DE CONTROLE 
INTERNO E CORREGEDORIA 41.252,00 0,12% 

 04000 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 1.577.345,00 4,63% 

 05000 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
E PLANEJAMENTO 921.753,00 2,70% 

 06000 SECRETARIA DE SAÚDE 3.503.820,00 10,28% 

 06001 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  5.382.455,00 15,79% 

 07000 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 4.733.175,00 13,89% 

 08000 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HUMANO 720.616,00 2,11% 

 08001 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 824.223,00 2,42% 

 09000 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
RURAL 2.381.845,00 6,99% 

 10000 SECRETARIA DA MULHER 76.410,00 0,22% 

 11000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9.967.595,00 29,25% 

 12000 
SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER 774.668,00 2,27% 

 13000 
SECRETARIA DE TURISMO E 
MEIO AMBIENTE 73.710,00 0,22% 

 14000 
SECRETARIA DE CULTURA E 
ARTES 546.981,00 1,61% 

 15000 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 85.893,00 0,25% 

 90000 
RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 569.769,00 1,67% 

Total ------------> 34.078.479,00 100,00% 

 
 

Despesa por Categoria Econômica 

I - Despesas do Tesouro 

 
DESPESAS CORRENTES 18.817.810,00 

ESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.111.419,00 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 10.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.696.391,00 

DESPESAS DE CAPITAL 5.900.410,00 

INVESTIMENTOS 5.639.210,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 261.200,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 569.769,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 569.769,00 

Total -----------------------------> 34.078.479,00 

    

Total Geral da Despesa -------------> 34.078.479,00 

 
Art.  4 º  -  O  P o d e r  E x e c u t i v o  m e d i a n t e  D e c r e t o ,  
p r o m o v e r á  a  d isc ip l in a  d e  e x e c u ç ã o  e  d i s t r ibu i çã o  d a s  
d o t a ç õ e s  c o n s i g n a d a s  a  c a d a  Ó r g ã o  n o  i n te r es se  d a  
A d m i n i s t r a ç ã o ,  p o d e r á  d e s i g n a r  Ó r g ã o s  C e n tr a i s  p a r a  
m o v i m e n t a r  d o t a ç õ e s  a t r i b u í d a s  a s  U n i d a d e s  
O r ç a m e n t á r i a s  n o s  t e r m o s  d o  Art .  6 6 º ,  d a  Le i  F e d e r a l  n º  
4 . 3 2 0 /6 4 .  

 

Art.  5 º  -  A  e x e c u ç ã o  d a  d e s p e s a  é  c o n s i g n a d a  a  
e x i s t ê nc i a  d e  r e c u r s o s  f i n a nc e i r os  suf ic ien tes ,  c a b e n d o  
a o  P o d e r  E x e c u t i v o  t o m a r  a s  m e d i d a s  n e c e ss ár i a s ,  p a r a  
a jus t ar  o  f l u xo  d o s  d i s p ê n d i o s  a o s  d o s  i ng r es so s .  

 

P a r á g r a f o  Ú n i c o  -  A t é  3 0  d i a s  a p ó s  a  p u b l i c a ç ã o  d o s  

O r ç a m e n t o s ,  n o s  t e r m o s  e m  q u e  d i s p õ e  a  L e i  d e  D ire t r i zes  

O r ç a m e n t á r i a s  e  o  o b s e r v a d o  o  d i s p o s t o  n a  a l í n e a  "c"  d o  

i n c is o  I d o  Art.  4 º  d a  L e i  n º  1 0 1 / 2 0 0 0 ,  o  P o d e r  E x e c u t i v o  

e s t a b e l e c e r á  o  C r o n o g r a m a  M e n s a l  d e  D e s e m b o l ç o  ( C M D )  

e  a s  M e t a s  B i m es t r a i s  d e  A r r e c a d a ç ã o  ( M B A ) .  

 
Art.  6 º  -  P a r a  a  e x e c u ç ã o  d o  O r ç a m e n t o  d e  q u e  
tra ta  a  Le i ,  f ica  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a u t o r i z a d o  a :  

 

 

I .  F i c a  o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  r e s p e i t a n d o  a s  d e m a i s  

p r e s c r i ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s  e  n o s  t e r m o s  d a  L e i  

4 . 3 2 0 /6 4 ,  a  a b r i r  c r é d i t o s  a d i c i o n a i s  s u p l e m e n t a r e s  

a t é  o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  5 0 %  ( C i n q u e n t a  

P o r c e n t o ) ,  d o s  O r ç a m e n t o s  F i s c a l  e  S e g u r i d a d e  

S o c i a l ,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  i n c o r p o r a r  v a l o r e s  q u e  

e x c e d a m  a s  p r e v i s õ e s  c o n s t a n t e s  d e s t a  L e i ,  

m e d i a n t e  a  u t i l i z a ç ã o  d e  r e c u r s o s  p r o v e n i e n t e s  d e :  

 
a )  Re f o r ç a r  d o t a ç õ e s ,  u t i l i za nd o  c o m o  f o n t e  d e  r e c u r s o s  
c o m p e n s a t ó r i o s ,  a  r e s e r v a  d e  c on t i n g ê nc i a;  
o b s e r v a n d o  o  d i s p o s t o  n o  Art.  5º ,  in c iso  III,  d a  
L e i  d e  R e s p o n s a b i l i d a d e  Fisc al .  

 

b )  A t e n d e r  i n s u f i c i ên c i a  n a s  d o t a ç õ e s  o r ç a m e n t á r i a s ,  
u t i l i za nd o  c o m o  f o n t e  d e  r e c ur so s ,  a s  d is p on ib i l i d a d es  
c a r a c t e r i z a d a s  n o  p a r á g r a f o  I,  d o  Ar t.  4 3 º ,  d a  L e i  
F e d e r a l  n º  4 . 3 2 0 ,  d e  1 7  d e  m a r ç o  d e  1 9 6 4 .  

 

§  1 º  F i c a  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a u t o r i z a d o  a  abr i r  C r é d i t o s  
S u p l e m e n t a r e s ,  m e d i a n t e  D ec r e t o ,  c o m  r e c ur s o s  d o  
s u p er á v i t  f i n anc e ir o  a p u r a d o  n o  b a l a n ç o  p a t r i m o n i a l  d o  
e x e r c íc i o  d e  2 0 2 2 ,  n o s  t e r m o s  d o  art.  4 3 ,  § §  1º ,  i n c iso  
I,  e  2º ,  d a  L e i  n º  4 . 3 2 0 ,  d e  1 9 6 4 ,  b e m  c o m o  p o r  e x c e s s o 
d e  a r r e c a d a ç ã o ,  n o s  t e r m o s  d o  art.  4 3 ,  § §  1º ,  i n c i so  II,  3 º  
e  4º ,  d a  L e i  n º  4 . 3 2 0 ,  d e  1 7  d e  m a r ç o  d e  1 9 6 4  a t é  o  
l imite  d o  e x c e s s o  ve r i f ic a do  n o  e xe rc íc i o;  

 
§  2 º  O s  c ré di t os  s u p l e m e n t a r e s  a b e r t o s  c o m  r e c u r s o s  
d o  S u p e r á v i t  F i n a n c e i r o  e  E x c e s s o  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  n ã o  
i n t e g r ar ã o  o  l imite  d e  m o v i m e n t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  
e s t a b e l e c i d o  n o  i nc is o  I, d o  c a p u t ,  d e s t e  art igo,  r e s t a n d o  
d e s t a  e x c l u í d o s ;  

 



 
§  3 º  -  O  l imite  f i x a d o  n o  I n c is o  I,  d e s t e  A rt igo,  p o d e r á  s er  
a u m e n t a d o  p o r  p r o p o s t a  d o  E x e c u t i v o ,  m e d i a n t e  
a p r o v a ç ã o  d o  Leg is l at i vo .  

 
II.  A p r o v a r  o  Q u a d r o  d e  D e t a l h a m e n t o  d a  D e s p e s a  d a s  
Entidades da A d m i n i s t r a ç ã o      Ind ire ta      p a r a      o  E x e r c í c io  d e  
2 0 2 3 ,  p o d e n d o  abrir Créditos S u p l e m e n t a r e s  a t é  o  l imite  
p r e v is t o  n o  I nc iso  I, d e s t e  Ar tig o.  
 
 
 
Art.  7 º  -  E s t a  L e i  e n t r a  e m  v ig or  n o  a n o  d e  2 0 2 3 ,  a  partir  
d e  1.º  d e  jan eir o,  r e v o g a d a s  a s  d is p o s i ç õ e s  e m  c o nt r ár io .  

 
 
 

S UÉL IO  FELI X DE  A LEN C AR  
PRE FE ITO  

 
 
 
 

LEI Nº 682, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE CATINGUEIRA Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: D 

Dispõe sobre denominação a 

Logradouro Público e dá outras 

providências. 
E DO  

             Art.  1º- O logradouro Público, sem denominação, ou seja,  

a Passagem Molhada, em fase de conclusão, localizada no Sítio Junco de 

Baixo, a qual, receberá o nome de Passagem Molhada “Felizardo Gomes de 

Abreu”. 

          Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.  

            Art.  3º  - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua 

publicação. 

 

                              Art.  4º  -    Ficam revogadas  as disposição em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de catingueira/PB, 29 de 

novembro 

 de 2022. 
______________________________ 

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 
 

 

 

 


